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PROJETO DE LEI 01-00105/2011 do Vereador Donato (PT)  
““Altera a lei 13.278, de 07 de janeiro de 2002 e dá outras providências”.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º - Fica acrescido o artigo 22-A a Lei 13.278, de 07 de janeiro de 2002, com a 
seguinte redação:  
“Art. 22-A. A adoção da pré-qualificação para obras e serviços necessariamente 
deverá ser precedida de projeto básico executado nos termos inciso IX do artigo 6º 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.”  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes.”  
 


